




“possibilidade e condição de alcance para
utilização, com segurança e autonomia, de espaços,
mobiliários, equipamentos urbanos, edificações,
transportes, informação e comunicação, inclusive seus
sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e
instalações abertos ao público, de uso público ou
privados de uso coletivo, tanto na zona urbana como na
rural, por pessoa com deficiência ou com
mobilidade reduzida. (Lei Nº 13.146/2015 – Art. 3º)



É um princípio a ser seguido em todos os
ambientes, sejam públicos, institucionais,
governamentais, empresariais, comerciais, sociais,
familiares ou privados. ... Garante a melhoria da
qualidade de vida das pessoas.

(CONADE, Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério
do Turismo; 2016, p. 6-7)



“É um direito universal”... (não apenas de pessoas com
deficiência ou com mobilidade reduzida).
...gera resultados sociais positivos e contribui para
o desenvolvimento inclusivo e sustentável. Sua
implementação é fundamental, dependendo, porém,
de mudanças de cultura e atitude.”

(CONADE, Ministério da Justiça e Cidadania, Ministério
do Turismo; 2016, p. 7)
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Legislação
Garantia

Direitos e Deveres



Como bem receber pessoas com deficiência

Decreto 6.949/2009 – Promulgou a Convenção
Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,
assinados em Nova York, em 30 de março de
2007, da qual o Brasil é um dos países
signatários.



Como bem receber pessoas com deficiência

Lei 10.098/2000 - Estabeleceu normas gerais e
critérios básicos para a promoção da
acessibilidade das pessoas com deficiência ou
com mobilidade reduzida, entre outras
providências.



Como bem receber pessoas com deficiência

Lei 10.048/2000 – Estabeleceu a prioridade de
atendimento às pessoas com deficiência, entre
outras providências.



Como bem receber pessoas com deficiência

Decreto 5.296/2004 - Regulamentou as Leis
10.048, de 8 de novembro de 2000, e 10.098,
de 19 de dezembro de 2000.



Como bem receber pessoas com deficiência

Lei 10.436/2002 - Dispôs sobre a Língua
Brasileira de Sinais (Libras) como segunda
língua em nosso país, deu outras providências
e foi regulamentada pelo Decreto 5.626/2005.



Como bem receber pessoas com deficiência

Lei 13.146/2015 - Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa
com Deficiência).



Como bem receber pessoas com deficiência

Lei 11.126/2005 – Dispôs sobre o direito da
pessoa com deficiência visual de ingressar e
permanecer em ambientes de uso coletivo
acompanhado de cão-guia, regulamentada pelo
Decreto 5.904/2006



Como bem receber pessoas com deficiência

ABNT NBR 9050:2015 – Normas para
acessibilidade a edificações, mobiliário,
espaços e equipamentos urbanos.

ABNT NBR 15599:2008 – Normas para
acessibilidade: comunicação na prestação de
serviços.



De acordo com a legislação
Definições

Pessoas com deficiência
Pessoas com mobilidade reduzida



Pessoas com deficiência

aquela que tem impedimento de longo prazo de
natureza física, mental, intelectual ou sensorial,
o qual, em interação com uma ou mais
barreiras, pode obstruir sua participação plena
e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com as demais pessoas. (Lei 13.146
Art 2º)



Pessoa com mobilidade reduzida

aquela que tenha, por qualquer motivo,
dificuldade de movimentação, permanente ou
temporária, gerando redução efetiva da
mobilidade, da flexibilidade, da coordenação
motora ou da percepção, incluindo idoso,
gestante, lactante, pessoa com criança de colo
e obeso (Lei 13.146 Art 2º - IX item)



Dar acesso 
às pessoas



Vencer Barreiras



De acordo 
com as pessoas com deficiência 

Principais barreiras

Atitudinais e Comunicacionais



Atitude 
Comunicação

PESSOAS



Sensibilizar



Para melhor acolher
Para melhor conviver



Com quem? 



Com todas 
as pessoas com deficiência 

que hoje fazem parte 
do Corpo Social da UFRJ

e também...



Com as pessoas com deficiência 
que chegarem à UFRJ 

a partir de agora 



Entre as pessoas que chegam 
agora a UFRJ 

Alunos com deficiência 
Lei 13.409/2016



LEI Nº 13.409, de 28 de dezembro de 2016
Altera a Lei no 12.711, de 29 de agosto de
2012, para dispor sobre a reserva de vagas
para pessoas com deficiência nos cursos
técnico de nível médio e superior das
instituições federais de ensino.



O que cada um de nós pode fazer para
promover a acessibilidade para melhor
acolher e melhor conviver com as pessoas
com deficiência que estão chegando à
nossa UFRJ?

“Nada sobre nós, sem nós” 
(CHARLTON,1998; SASSAKI,2007)



Terminologia



Terminologia

 Pessoa com deficiência (ONU, 2007)
 Não usar “portador de deficiência”: 

pessoas não carregam suas deficiências! 
Não usar “PNE” ou qualquer outra sigla
Muito menos a palavra “deficiente”. 

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 14)



Tampouco
Pessoas Diferentes

Quem de nós é igual a alguém?

Diferentes todos somos ! 



O mais importante
O ambiente acolhedor

Integrar  x Incluir (Sassaki)
Doença X Potência 

Depende de Todos Nós!



Por onde começamos?

Pontos críticos



O que fazer 
em casos de emergência?



Em casos de emergência

Imprescindível saber onde as pessoas
com deficiência estão alocadas dentro
da Universidade, a fim de facilitar todo e
qualquer auxílio. Todos devem conhecer
os alarmes e as rotas de fuga.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 35)



Em caso de emergência

“Pessoas com deficiência ou mobilidade
reduzida requerem cuidados especiais.
Portanto, todas as pessoas devem estar
preparadas para proceder de forma
correta nessas ocasiões”.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 35)



Em caso de emergência

Quando interagir com alguém com deficiência,
não faça rodeios. E, principalmente, dirija-se à
própria pessoa com deficiência e não a seu
acompanhante.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 38)



Em caso de emergência
consultar sempre sobre a melhor maneira de auxiliar.
Perguntando se e como, evitamos colocar as pessoas
em maior risco e também possíveis constrangimentos.
Não se ofenda se a pessoa com deficiência recusar
sua ajuda. Com frequência, são muito independentes.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 38-39)



Em caso de emergência

“Pessoas com deficiência auditiva devem
ser informadas ao soar um alarme de
emergência, que, por sua vez, tanto deve
ser sonoro quanto luminoso.”

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 35)



Convivendo com 
pessoas com deficiência auditiva



Convivendo com 
pessoas com deficiência auditiva

 Pessoas surdas se comunicam por Língua Brasileira
de Sinais (Libras). Os intérpretes de Libras usam
gestos e expressões faciais para transmitir
mensagens. Libras não é a simples gestualização do
português e, sim, uma língua à parte. Se você não
souber Libras e, caso não haja intérpretes, peça à
pessoa surda para escrever.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 19)



Convivendo com 
pessoas com deficiência auditiva

 Há também pessoas surdas que são oralizadas, que
fazem leitura labial e, ainda, outras que não são
surdas, mas têm alguma perda auditiva e podem
utilizar aparelhos auditivos. Certifique-se de estar de
frente para a pessoa surda para favorecer a
comunicação e a interação com ela.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 19)



Convivendo com 
pessoas com deficiência auditiva

 Evite se referir à pessoa usando termos como
deficiente auditivo, surdo-mudo, mudo, surdinho ou
mudinho.

 Mudez é outro tipo de patologia que não está presente
na grande maioria dos surdos, por isso, eles podem
desenvolver a fala.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 53)



Convivendo com 
pessoas com deficiência auditiva

 Para falar com uma pessoa surda, sinalize com a mão 
ou toque-lhe o braço suavemente. 

 Fale com um tom de voz normal. Se lhe pedirem para 
repetir, aí então fale um pouco mais alto.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 52-53)



Convivendo com 
pessoas com deficiência auditiva

 Fale normalmente, no seu ritmo, a menos que lhe
peçam para falar mais devagar. Poucas palavras de
forma objetiva bastam para sua compreensão.

 Quando duas pessoas estiverem falando em Língua
Brasileira de Sinais, não ande entre elas; não
interrompa a conversa.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 52-53)



Convivendo com 
pessoas com deficiência auditiva

 Libras é a língua oficial da comunidade surda
brasileira. Portanto, a língua de sinais não é universal.
Cada país tem a sua línguas de sinais.

 Em um país de dimensões continentais, como o Brasil,
também podem ser verificadas algumas diferenças
entre a Libras usada em uma e outra região.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 52-53)



Convivendo com 
pessoas com deficiência visual



Convivendo com 
pessoas com deficiência visual

 A perda da acuidade visual pode ocorrer em diferentes
graus ocasionando a cegueira e/ou a baixa visão. Pode ser
congênita ou adventícia.

 Quando estiver ao lado de uma pessoa com baixa visão ou
cega, apresente-se e identifique-se sempre, se possível por
nome e sobrenome.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 21)



Convivendo com 
pessoas com deficiência visual

 Ao apresentar alguém cego, faça com que a pessoa 
apresentada fique em frente à pessoa cega, de modo 
que ela estenda a mão para o lado certo. 

 Seja claro e objetivo ao explicar direções à pessoa 
cega ou com baixa visão. Use esquerda, direita, à 
frente, atrás, em diagonal. 

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 60)



Convivendo com 
pessoas com deficiência visual

 Ao conduzir uma pessoa cega, ofereça-lhe o braço ou o
ombro para que ela possa acompanhar seu movimento.
Sempre caminhe na frente da pessoa com deficiência
visual, para que ela possa seguir você. Avise-a dos
possíveis obstáculos que estão à sua frente, como buracos,
degraus, possíveis desníveis, tipos de pisos, obstáculos
suspensos, entre outros.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 63)



Convivendo com 
pessoas com deficiência visual

 Ao conduzir uma pessoa com deficiência visual a uma
cadeira, indique-lhe o encosto, informando se a
cadeira tem braços ou não.

 Sempre avise quando for sair de perto de uma pessoa
cega ou com baixa visão, evitando deixá-la falando
sozinha.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 63-64)



Convivendo com 
pessoas com deficiência visual

 Seja um cego ou uma pessoa com baixa visão, todos
merecem o mesmo respeito. Portanto, observe se
estão em situação de risco ou alguma outra dificuldade
e ofereça ajuda.

 As pessoas com baixa visão se beneficiam de
informações com letras grandes e contrastes de cores.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 64)



Convivendo com 
pessoas com deficiência visual

 Nunca distraia um cão-guia: o animal tem
responsabilidade de guiar seu(sua) dono(a). Por lei,
tem acesso a qualquer ambiente junto com a pessoa
com deficiência visual, à exceção de alguns locais,
como UTIs e centro de queimados.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 66)



Convivendo com 
pessoas surdo-cegas



Convivendo com 
pessoas surdo-cegas

Guia intérprete: é o profissional responsável pela
mediação da comunicação e também por facilitar o
deslocamento e a mobilidade da pessoa surdo-cega.
Vai utilizar-se de Tadoma, Libras Tátil, Alfabeto
Manual, Braille e Alfabeto Monn.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 68)



Convivendo com 
pessoas surdo-cegas

 Ao aproximar-se de uma pessoa surdo-cega, deixe
que lhe perceba com um simples toque de mãos.
Informe-a sempre que for se ausentar, mesmo que
seja por um curto espaço de tempo.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 69)



Convivendo com 
pessoas surdo-cegas

Avise-a sempre do que a rodeia. Assegure-se
de que a pessoa ficará confortável e em
segurança, nunca deixando-a sozinha em um
ambiente que não seja familiar a ela.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p. 69)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

Membro(s) amputado(s) ou paralisado(s) 
Paralisia Cerebral
Nanismo 

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.26)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

Nanismo
 Característica física associada ao não

desenvolvimento da estatura, diferente da média das
demais pessoas.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.26)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

Ao acompanhar uma pessoa com deficiência física
que tenha os movimentos mais lentos e que utilize
andadores, muletas ou bengalas, respeite o ritmo
desta pessoa. Quando em movimento, jamais toque o
ombro, empurre ou puxe esta pessoa pela mão.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.26)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

 Quando interrompido o percurso, certifique-se de que
os equipamentos que utilizam estejam sempre
próximos a elas. Pessoas com deficiência física
costumam referir-se a andadores, bengalas, muletas e
a cadeira de rodas como uma extensão de seu corpo.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.26)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

 Para conversar com uma pessoa em cadeira de rodas
procure ficar frente a frente, no mesmo nível do olhar
dela. Para isso, basta sentar ou ajoelhar ou agachar.

 Jamais desloque uma pessoa em cadeira de rodas
sem pedir permissão. E evite fazer a cadeira de apoio.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.44)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

 Se lhe for solicitado que empurre uma cadeira de
rodas na qual esteja acomodada uma pessoa com
deficiência, atenção: se você parar para conversar
com outra pessoa, lembre-se de virar a cadeira de
frente, de modo que o cadeirante também possa
participar da conversa.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.43)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

 Se um cadeirante lhe pedir para ajudar a descer uma
rampa ou um meio-fio, é preferível usar a marcha ré,
para evitar que a pessoa desequilibre e possa tombar
para frente.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.26)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

 Se a solicitação é para subir degraus, incline a cadeira
para trás levantando as rodinhas da frente, apoiando-
as sobre a elevação. Se for subir ou descer mais de
um degrau em sequência, recomenda-se o apoio de
mais de uma pessoa. Mas, antes, pergunte ao(a)
cadeirante se deve fazê-lo.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.46)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

 Ao presenciar a queda de uma pessoa com
deficiência, o impulso é ajudar imediatamente. Antes
de fazê-lo, pergunte se você deve, se pode e como
fazê-lo. (p.47) Pessoas com poliomielite e com “Ossos
de Vidro” costumam sentir dor se forem tocadas.
(p.41)

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.46)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física

Paralisia Cerebral



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

Paralisia cerebral é uma condição
caracterizada por lesão(ões) no cérebro que,
frequentemente, comprometem os
movimentos e a fala.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.24)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

 Nem todas as pessoas com paralisia cerebral têm
problemas cognitivos. Portanto, não as trate como
crianças ou como incapazes.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.24)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

 Muitas pessoas confundem, erroneamente, a
dificuldade de fala e o ritmo menos acelerado de uma
pessoa com paralisia cerebral com características de
uma pessoa com deficiência mental. São condições
diferentes.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.48)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

 Ao contrário do que muitos pensam, a pessoa com
paralisia cerebral está atenta a tudo o que acontece ao
seu redor. Portanto, não fale dela como se ela não
estivesse presente. Tenha paciência para ouvi-la. Se
não entender o que a pessoa fala, peça que, por favor,
repita.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.49-51)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

 Apesar de entenderem a linguagem falada, por vezes têm
dificuldade de comunicação: o que elas tentar falar nem
sempre é compreendido por todos. Isso ocorre por causa
da disartria, isto é, a dificuldade de utilizar os músculos da
fala ou, então, pela fraqueza muscular. Nesses casos, a
comunicação só é possível por meio de gestos, expressões
faciais e vocalizações.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.51)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

 É muito importante respeitar o ritmo de uma pessoa
com paralisia cerebral. Normalmente, os movimentos
são mais vagarosos, incluindo o andar (algumas não
andam), o falar e até para apanhar objetos. Por estas
características, muitas vezes, pessoas desinformadas
podem confundi-las com uma pessoa alcoolizada.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.51)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

 Em contraponto, algumas pessoas com paralisia
cerebral têm movimentos de braços e pernas mais
acelerados e involuntários. Por vezes, esses
movimentos são também faciais.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.51)



Convivendo com 
pessoas com deficiência física (PC)

 Quanto à locomoção, nas formas graves de paralisia
cerebral, não é possível caminhar de modo
independente. Portanto, dependendo do grau de
dificuldade motora e de equilíbrio, pode ser necessário
utilizar andadores, bengalas, carrinhos ou até mesmo
cadeira de rodas.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.51)



Convivendo com 
pessoas com deficiência intelectual



Convivendo com 
pessoas com deficiência intelectual

 O autismo e a Síndrome de Down são exemplos desta 
tipologia de deficiência. 

 Não trate adolescentes e adultos com deficiência 
intelectual como se fossem crianças. Trate-as de 
acordo com a idade.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.29-30)



Convivendo com 
pessoas com deficiência intelectual

 Não subestime ou superestime a capacidade das pessoas com
deficiência intelectual: elas são capazes de realizar tarefas
sozinhas.

 Cumprimente a pessoa com deficiência intelectual normalmente.
Evite superproteção. Dê atenção e tenha paciência para ouvi-la.
Aja naturalmente e fale de forma simples utilizando um
vocabulário de fácil compreensão.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.29-30)



Convivendo com 
pessoas com deficiência intelectual

 Importante respeitar o tempo de compreensão e
aprendizagem. Fale devagar e transmita mensagens
claras. Para abordar temas complexos, divida-os em
partes. Se necessário, utilize exemplos práticos e
concretos em suas explicações. Responda perguntas,
certificando-se de que está fazendo-se entender.

(CONADE, MinJustCidadania, MinTur; 2016, p.29-30)



Convivendo 
Para além das nossas atitudes

Para além de nossa vontade de comunicar 

Para favorecer o acesso

Recursos de Tecnologia Assistiva



Aprendemos

Para além das nossas atitudes... 
Para além da comunicação... 
O que mais é necessário para favorecer o 
acesso?

Suportes tecnológicos
Recursos de Tecnologia Assistiva



Obrigada! 
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Anexo



Audiodescrição do banner 
do I ESUA



Audiodescrição do banner digital do I ESUA 
(página 1 deste documento)

Banner digital retangular horizontal com fundo cinza escuro. Na
parte superior, à esquerda, em laranja, o logotipo do Fórum
Permanente UFRJ Acessível e Inclusiva: um coração é formado
por duas letras S unidas; a segunda em posição espelhada. À
direita, em letras brancas: I Encontro de Sensibilização UFRJ
pela Acessibilidade. Na grafia de Acessibilidade, as duas letras S,
em laranja, têm a mesma forma do logotipo do Fórum. Abaixo, em
laranja: 16 e 17 de agosto de 2017. Centralizado, na parte inferior
do banner, em cinza claro: Universidade Federal do Rio de
Janeiro, Centro de Ciências da Saúde, Auditório Professor
Rodolpho Paulo Rocco (Quinhentão), Cidade Universitária.



Audiodescrição do banner digital do I ESUA 
(página 1 deste documento)

A audiodescrição é fruto do trabalho conjunto desenvolvido sob
orientação da Profª Verônica Mattoso, presidente da Câmara
Acadêmica do Fórum Permanente UFRJ Acessível e Inclusiva
(FPAI), em parceria com a audiodescritora Carolina Wintter (de
São Paulo) e com os consultores em audiodescrição Manoel
Negraes (do Paraná) e Cida Leite (do Rio de Janeiro).
O trabalho foi realizado pelos profissionais de modo voluntário,
como apoio à iniciativa do FPAI em prol da acessibilidade.
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